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A Prefeitura de Municipal de Caldeirão Grande, Estado da Bahia, visando a transparência dos
seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CALDEIRÃO
ESTADO DA BAHIA GRANDE

Praça Deputado Edgar Pereira, 109, Centro 44750-000 – Caldeirão Grande / BA CNPJ: 13.913.355/0001-13

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP 012PE/2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE-BA

10 DE SETEMBRO DE 2025 ANO XV Nº 03324
BAHIAANO 2025 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO

2

Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

Praça Deputado Edgar Pereira, 109, Centro 44750-000 – Caldeirão Grande / BA CNPJ: 13.913.355/0001-13

AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Eletrônico nº SRP - 012PE/2025 – Menor preço por lote global/modo de
disputa “Aberto/Fechado ”A Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande-BA, comunica aos interessados que fará 
realizar no dia 26/09/2025, às 10 horas, no portal eletrônico:
https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php, certame contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de gestão de resíduos sólidos, visando atender (sede, distritos e 
povoados), do Município de Caldeirão Grande/BA, O edital contendo as instruções encontra-se à disposição 
dos interessados no https://www.caldeiraogrande.ba.gov.br/transparencia, 10/09/2025. Haylla Monalisa Souza 
Mota Santana – Secretária Municipal de Administração e Finanças.
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